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 ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão 
Apelação Cível – nº. 0000225-46.2014.815.0451

Apelante: Francisca Carneiro Vilar – Adv.: Giovanna Castro Lemos Mayer
– OAB/PB Nº 14.555

Apelado: Município de Sumé-PB – Adv.: Newton Nobel Sobreira Vita – 
OAB/PB Nº 10.204

EMENTA: –  MANDADO  DE  SEGURANÇA –
DENEGAÇÃO  –  IRRESIGNAÇÃO  –  APELO  –
PRELIMINAR  –  1)  CARÊNCIA  DE  AÇÃO  –
AUSÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA  –
ANÁLISE  EM  CONJUNTO  COM  O  MÉRITO  –
ACUMULAÇÃO  DE  APOSENTADORIA  –
SERVIDORA  PÚBLICA  –  NOTIFICAÇÃO PARA
FAZER  OPÇÃO  POR  UMA  REMUNERAÇÃO  –
INSTAURAÇÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  APENAS  EM  CASO  DE
OMISSÃO  –  RITO  LEGAL  OBEDECIDO  –
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  -
DESPROVIMENTO DO APELO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam  os  Excelentíssimos  Senhores
desembargadores da Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal
de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  negar
provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  (fls.  119/124),  interposta
por Francisca Carneiro Vilar hostilizando a sentença do Juízo de Direito da
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Vara  Única  da  Comarca  de  Sumé-PB,  que  nos  autos  do  Mandado  de
Segurança manejado  pela  apelante  denegou  a  segurança  pleiteada  na
inicial. 

Nas  razões  recursais  alega  que  é  aposentada  como
Professora concursada da Prefeitura Municipal de Sumé-PB e como Auxiliar
de Serviços  Gerais  do Estado  da  Paraíba,  sendo perfeitamente  legal  a
acumulação dos dois benefícios.

Alega ainda que foi notificada pelo apelado para optar
por um dos proventos de aposentadoria sem a instauração de processo
administrativo que lhe garantisse a ampla defesa e o contraditório.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

O apelado apresentou contrarrazões às fls.  128/137,
alegando preliminarmente a carência de ação por ausência de prova pré-
constituída e no mérito pugna pelo desprovimento do recurso.

A Procuradoria de Justiça manifestou-se pela rejeição
da preliminar e no mérito pelo desprovimento do recurso (fls. 145/150).

É o relatório.

V O T O

Importante frisar que a legislação pertinente ao caso
são os ditames previstos no CPC/1973, tanto no que concerne à legislação
bem como a doutrina e jurisprudência correlata à época, à luz do que já
foi disciplinado pelo STJ no Enunciado Administrativo nº. 2, senão veja-se:

“Aos recursos interpostos com fundamento no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até
17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele
prevista,  com  as  interpretações  dadas,  até
então,  pela  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça”.
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No caso, a sentença foi publicada na vigência do CPC/
1973, em 25/02/2015, conforme cópia do Diário da Justiça à fl. 118. 

PRELIMINAR

1)  Carência  de  ação  por  ausência  de  prova  pré-
constituída.

A preliminar analisarei junto com o mérito

MÉRITO

O cerne da presente questão consiste na sentença do
Magistrado singular, que denegou a segurança pleiteada pela apelante.

Analisando  os  autos  observa-se  que  a  apelante  é
aposentada como Professora concursada da Prefeitura Municipal de Sumé-
PB e como Auxiliar de Serviços Gerais do Estado da Paraíba (fls. 18/22)

O documento de fl.  14, comprova que a apelante foi
notificada  pelo  apelado  para  optar  por  um  dos  proventos  de
aposentadoria, em obediência a determinação do Tribunal de Contas do
Estado da Paraíba (fl. 14).

A apelante alega que foi notificada pelo apelado para
optar  por  um  dos  proventos  de  aposentadoria  sem  a  instauração  de
processo  administrativo  que  lhe  garantisse  a  ampla  defesa  e  o
contraditório.

A Lei nº 8.112/1990 estabelece o seguinte:

“Art. 133. Detectada a qualquer tempo a
acumulação  ilegal  de  cargos,  empregos
ou funções públicas, a autoridade a que
se refere o art. 143 notificará o servidor,
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por  intermédio  de  sua  chefia  imediata,
para  apresentar  opção  no  prazo
improrrogável  de  dez  dias,  contados  da
data  da  ciência  e,  na  hipótese  de
omissão,  adotará  procedimento  sumário
para  a  sua  apuração  e  regularização
imediata,  cujo  processo  administrativo
disciplinar se desenvolverá nas seguintes
fases:
I - instauração, com a publicação do ato que
constituir a comissão, a ser composta por dois
servidores  estáveis,  e  simultaneamente
indicar  a  autoria  e  a  materialidade  da
transgressão objeto da apuração;

II  -  instrução  sumária,  que  compreende
indiciação, defesa e relatório;

III - julgamento

Conforme  se  observa  da  legislação  mencionada  o
apelado agiu corretamente ao notificar a apelante para fazer a opção por
um dos proventos de aposentadoria, e só em caso de omissão é que será
aberto processo administrativo com a garantia do contraditório e ampla
defesa.

Desta  forma não há que se falar  em instauração de
processo administrativo antes da notificação de opção de remuneração,
razão pela qual a sentença combatida não merece ser reformada.

 ISTO POSTO,  NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
APELATÓRIO, mantendo-se a sentença vergastada incólume.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 
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Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Rodrigues Marques da Nóbrega – Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 28 de novembro de
2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
R e l a t o r
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